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ATA DA 13ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DESENVOL-

VIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2019. 

 

Aos 27 dias do mês de junho de 2019, às 8horas e 30 minutos, na Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião ordinária da Comissão de Cons-

tituição, Justiça e Desenvolvimento Social, estando presente os Vereadores GILMAR LUIZ 

MORSCH (Presidente), SIDINEI DOS SANTOS VIEIRA (Vice-Presidente) e ELOI KIPPER 

(Membro). Presente a Assessora Jurídica da Câmara de Vereadores, Eliana Weber, 

OAB/RS 60.217. Aberta a Reunião o Senhor Presidente declarou que o objetivo é realizar o 

estudo do(s) seguinte(s) Projeto(s) de Lei: a) Projeto de Lei nº 029/2019: Autoriza o Poder 

Executivo a incluir META/AÇÃO na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019 e na Lei Orça-

mentária Anual de 2019; a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2019 até o 

montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e dá outras providências. b) Projeto de 

Lei nº 030/2019: Institui Diária de Campanha aos servidores municipais que forem designa-

dos para desempenhar suas funções no interior do Município, vinculados a Secretaria Mu-

nicipal de Obras, Trânsito e Serviços Públicos e a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. Após amplo estudo, os 

integrantes da Comissão exararam parecer pela legalidade do projeto nº 029/2019, devendo 

prosseguir à deliberação do Plenário, nos termos do Regimento Interno da Câmara Munici-

pal. O Projeto de Lei nº 030/2019 permanecerá baixado em comissão. O Senhor Presidente 

declarou encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Presidente e 

demais presentes. 
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